
 
 

Proc. 123/21 

CÂMARA MUNICIPAL DE COTIA 
Estado de São Paulo 

TERMO DE CANCELAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2020 

 
Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE COTIA, inscrita no CNPJ 
sob nº 02.404.006/0001-50, e a TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 64.088.214/0001-44, por seus representantes 
infra assinados, resolvem, com fundamento nas cláusulas 8.3 e 9.4, CANCELAR 
a ARP nº 04/2020, conforme abaixo: 

CLÁUSULA 1ª – Conforme solicitado nos autos do processo nº 123/2021, fica 
CANCELADA a Ata de Registro de Preços nº 04/2020, para fornecimento 
parcelado de materiais de limpeza e descartáveis, firmada em 21/08/2020, nos 
autos do processo nº 237/20, Pregão Presencial nº 04/2020. 

CLÁUSULA 2ª – Não será imputada a aplicação de qualquer penalidade 
decorrente do cancelamento da presente ata. 

CLÁUSULA 3ª – A detentora declara não possuir qualquer obrigação ou valor a 
receber. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 
Cotia, 16 de junho de 2021. 
 

 

 
 
             
Câmara Municipal de Cotia    DETENTORA 


